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~11 ~ Q ar;: o s q u e e D i :-- 2 t a r· d o I Z , P r o f 8 N e i , e o e e t t. u t: o tw i o d e ; o -

d e r q u ~ n d o p o d i u n r os eis Õ o d o eu n t. ;.. n to d o r · r o f • · ;_:; G 1 t sr- • 

cuu sem n rss;;.,onse:Lil i nade f: ela sua i n i e iati v:::.. 

Qu-::•ndo este ato ndnin:lstrativo f"'!f 1.w.culadc cor.1 o c.esvio do l 

-~--L:z1r SLJa é~riula~:~o t1t1a vez que assL1rniLt r_: responsGt1.i.lidr.do pela 1~e3 ... 

c1são .do contrato. 

f 1 rof. ualter ao I n s ti h.rto · do qual elf3 foi ~ any1.ar__co 

se . , f . o µrecesso Ja 01 enviado par~ a justiça, 
,. 

dsclcrudo ~ulo tamtem no justiça~ 

- ~ mos a 1· uniçao do Dirstor ~o~ osta fa~t~. A als~a~so d2 dervl o de 

' ... 0"~8"'' t~ .. >r.,,,· ,.; · w . ~ - a fihalidade exclusiva da rcintE~rar o frof~ 

c i 1 .. linarD s cuntra o -quss.!!.'.oo qu o con cer.-r, 8 

f' '; t. ·._-: .... 'i LJ :::·. i \I ;1·1.',, r: .. _- fi ·r n ~ .,;, ,-: ' ' ..r ,., ~ e, -t .,... ,., ( ,:_: ,.., - r- ~ , , :, -:,, Se' i .. - + ,, n O r- ""O 
- • - - - --... - - 1.::.. i'\.,. , .. ,.1. 1, ..,_ ;:J •· .!. U.:, C,\..J t..; 1 : C• •~· \;~ Y ..) ,; , ) 1.,-....; • , ..:.> v • 
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e 1:·rr·1fct.- .. ~or r"n1· co·1n+ 0 t 1 t - ... ...... ~ ~ ,,; ~. \.,, 1...., ., , 1 a e a e e d o prof".)._• s o_ ::_i n 1 t e r , 0 ,., 0 •.,; _ 

(~ u ir . i:. _c:: $ i'. t. o~ (" 1 • r· e ar l':l t r 1· z ..... ., ,..., . t f ' 
- - - ~ ..... 1 '-..:. ½:::: s '-• •íl o ..) e- ... v:;... o a e ·' e e o r: 

( l Ü P l of e :~so,... ~'oi r:co 1~ éd.i.u ~ demissão do Professor 
f 

r~ t +' • ., • ,q:~gn.1. 1 .1.co id.:n ·t o.rv 
,.I' ...... 

de quo ~ais fa1os n;o v · u enr;o>,.a 
l 

err ro~:~~ i:~is-t.5. ·t i_;5 

,(ri, J1c.1l f J?-,"F. .,~ ~ 7 ftt-: }✓'/2J1tt-•1,· J1_'llma reunião com a 

Diretoria da ADUR-RJ e ·o Conselhe)i-r~'/representante do I. Z • . -0--Di'---- /( . / 
reto~/Cte·cJ:a róü--cfú'e: _,.,-;--1. ~ - ---~ - --- ~-

/ -

) ' 

/

. 'não havia partido dele o pedido de demissão e que teria a7 .. .l-·/,.;'' .,., 

. n~s ~unicado ocorrências à Reitoria e solicitado provid~ 
eia~.· 

(Boletim da AUJR-RJ, 13/11/79 , pág~ 5) 
' . -,. 

\ · 
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\:'ült o u -q t, 'J n ..., e r tt 1.' .:__ ir o. 

' . -o e: r:; 1. s s J. o e q u '.: í:! R ~, i ·1• o r i a p cH~ e r :1. a t ~ r d a d e d u r:--, u r e 
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nerot00 ~o · rcf cs ~-r, -r1ac 

""".., : ... ... ; . 1 ~ / , ,_ / r, ,..._ p ,..,_ . ,~ 
- ...... I - .... I o ~-- , . ::: • -, i 

C r e tolln :1 r _, de ser r'S'v a a t6cr i ca qu r:; o p.1. of e~ so r rlci ui: ili.zou d:. 

·«oculto sob a máscara da legaiidade, editado quas se~pr e 
por au tori; ade experimentada e sagaz q_ue, usa~ do todo o 
o requinte de sutile za que ~he proporciona a cd oda po i ç~ 

· em que ae acha, procura di, simular o endereço reà l do a ~o 
edi t do pa a que, maio tardeº ,rPJlid o desvio ,oossa ~ . r ....., -•-- •· 

eximir-se facilmente da culpa, per ausência absol u a de sin­
tomas incrimina torios, o ato a& inistrativc defei t uosor nem 
eem.pre se rerela à vlsta, mas o interessaào procura coloc., ~~- .10 

em evidência , apontando-o e denunca..'l"ldo-o. º. ,.-. 0 

pag.21-22 
.. ~ L: 

~ r~i ai s fr~n r; es c~:z diz.: 
' I • 

::'icil é cornprct:ndcr que quando o r~c1m inistr::1dor usa os 
:; poc;cr cs cliscricionários de que ~- detentor p~ra fim, nefando, 
; l. l::_~~ -~e~·.á_ i!1_2;ên~o_ que ele ~~ __ coniessá-1o ou dcix~tr vestígios 

p~lpú".'_ds de sua conduta. r 

Ele deve ter ~eciéo n 
• • N a ot7~ 1.s~t..o do profes s or lli a 11cr 

~ 
; orqur:: e nao 

~~s ta ms Gid a extrema~ 

l
i,., 
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o l"z.z ni f ic (: :>c~to r s ;.; :cri.u ao 
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n (\.'• t,... ._. i: ,o.~nJ.r:i.co 

vus so0rc.~ o dN· sni~-enho profissional LO oludiLo coccnt~. 

, 
cs es::a o Diretor do !Z. 

~ o l :i. e i to u a d em i s sã o d o _f,- r o f s s •·: o r ili alter \ .. o r e ser i ~-o : 

0 ••• estn Dirctori2. la.menta ç rofun-damen s 

ter que tomar a ~rosente atitude ao api 

"'t- + •. l .,. l n&r so~rn o B$Sun~o, ~cc1ncc vcn .a~ Vo~ 

:;; r-': 1 r', •• ; t,1 ~-··,~ -~- -,~ )-., [~- ..... ,, _~ r: .. í"':,· -~- ~- ~ ~ n t J. ft - .. - -- . - _ - _ - . -= __ a o :r e ; u s r .:; n , e • 

que o , .),._ T ~ 1J.-!\:\::,., 
WV ~~_;~r tt:_-.,~-

' ,, • t 

r oc,:Jr1 "1 a Jrar -dernissao 

- ho--11 i'-: r 
ele n e. o (P 2 eh. Q '7 • 

.. ,.. 
deu d ,~ :.: l n r ~ :;) u :) 

de~ 

-a;:.·c r1~s tJr: ... z, rc; re~~isco. 

/),i. ..-0 
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"t, ~. não é o Reitor quem de.Libera sobre pedido de 
contraç~o ou r cis~o contratual aos docentes, mesmo 
daqueJ.es adr1i tidos ã titulo precário, sirnplesIEen te, 
mand: formalizar os atos, â. vista da sm.tici çao express 
dos respectivas~reger tes, respeitando o nivcl de cornpe­
c~ncia em cada c~so, no cas~ ora questionada, aliás, 
a - inic5at:~a da re8cisao do contrato, partiu do diretor 
do In.-·ti tuto de Zuotecn.ia -·xntix-~0x0g" rlh ... x....... u 
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t:' ( • 1 ' • J ' • • e •'l-nfnr: r"IT' 1' !c 1· nu . ro ... O'' . .L· .1-1·· nn"' <'rli 01 lC~:.") , ~''.)!'. (\ º, 1.:..0 · ~ c.o:·;~-~ :.-:.; fp. t-'..,. W •_.\.J..:;,u .... ,._ · ,, . '-\ lJ~- '- •I• \.,, "' / """ l - • .-.-

À.- ... -':J 
do Magníti~o Reitor) info~mações sobre o bom desempenho profiss_,h 

onal do Prof. WALTER. Embora tratando-se de um jovem Professor 

Colaborador, este jâ merecera a homenagem m5xima dos Doutorandos 

de 1979 do Curso de Zootecnia , que no primeiro semestre daquele 
I \ \ 

ano denominaram-se' Turma Professor WALTER MOTTA FERREIRJ~. E im-

_, . 
, ' } .e ·.-. < e~ r-- :,, t . 

portante ressaltar que esta homenagem pJ:\~-eoede~--a a drástica puni 
~ ' · , , ... :_; ,. '\ .. .:_,,~.. -

ção salientada pelo Diretor D este Docente . Que es\a informaçao 
~ sobre o desempenho profissional do Prof. WALTER era de fundamen -

t 1 . +-- .... • • ~ d 1-}f'-'.>vt... d t ., a imporLancia na apreciaçao o caso ~o a ser emons raaa p e 
' . . 

lo Magnífico Reitor, t~~ · que a considerou uma das razoes p ara 

rec omendar a concessão de nova oportunidade ao Prof. ivALTER, em 
seu despacho de 18/10/1979~ 

r , e'· .-. ·"" "'·· ••, - •.•· .. · ~ ,.., f ... , ·"' ~-
1 ;n n , ...;; '--' ~ e"' ... ~4 ·., ""' u a l. ~:; -o. tJ n : ... o 

, 
~~ Lu~ ~ -.) t: 

, .... -...: O !,,_,.i ·!_i __ ... . ~ ,..,.fa .... M.,,.. ~o e.:~ · - .... 
__ - - i.. J.. " ..r. w Y '..; d • -· '-' i...' ~ 8 

-/ . ~-,, . .J.. ~ ~ - ...... • ·:.-i, •t .. . ;.,.; _.,._ -fw!r-... ,., ~:-;!~ti': . • '! l ~~ r?.--:. t:.~ ~. -.... ~.,·.r. i... .. !'.._~.•.,r:. r! ! .• , .• ~.:. ,. .. ~ ~ ~.J.-1""\. .. . , .. .-: - ' , .. ·""' ,.~~--. 
1 

:"'~'- """ 
- - - - ~ _._ - - -- - .;:., .. .:. .. ~ \._. '-' .; t e.. t..,.' o u :: ..... \/ : - \.J ....... . . .. ... ; .. _ - ;... 

(<: A despropor_:i<:!.1~1-idade entre a~~ legada ~~e a punição ct 

plicada constitui uma ~ mais graves distorções cometida pelo Dj_ 
iX4,:, -rctor do I.Z~ 

O fato de um professor entrar numa sala para dar uma comti­

nicação ocorre frequentemente na Universidade ~ Embora se respeitem 

dif_crenças hierárquicas, prevalesce~aqui
1 

o coleguismo e a informa 

lidadc. N~o constitui s~rio agravante o fato do aviso comunicado 

se{!..,,. a respeito, de urna reunião de estudantes, onde seriam rei vin-.......... . ' .. 
c~:_;;: .. L..::.~ · _·:]_;::::i:::.:...G :.ret :~ 1

.-: ·c:.__· ~c.:.C.::::;~. ~) -.:r:;:i :l:~-- .. ·::,:;s ::.ic t=~-:1'.:: ........ 
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- -- - - -- __ ._;_ •...,:;! :11 u ..... i.. .• .:..iwi , .. ,o . pr o nssc:r i'- ~JJ. c m ... .... e r. o ssiu 

"'"" ' J "'\ ,~ t ;., - . ,.., ' ' ,.. f , . J. • 
.. L. ..i....• ..,,..~ ~ - ...... .:. l. •....,:, "-• 1 . ü. ,_, O cn~rc 

~ r~-:ra f e ~3 :;o r ':;.:.1 ter e e s te e e;·:. :.1 L~2n te , ~-----. .. _ _ _ -------.---:r:---r::---- _ , com quem _ __!10 

mesmo dia do acidente "l;inha discutido os últimos preparativos p~ 

ra a instalação de uma criação de coelho~ no Km 49. De fato1 sa­
t,l,: 

·bedor destã.. amizade, esperava-se do Diretor do I.Z. fm gesto de 

sol i dé:.~riedade humana, expressando ao Prof. WALTER sentimento de 

pêsame s p~la perda do amigo. O gesto contrário, de . puni-lo com a 

rescisão de seu contrato)foi desumano. 

O Diretor do I.Ze . aplicou jus frio, rígido, abstrato a 

urna situa ção e ·specífica, que exigia "benignatas", upte.ta fÍ , "cle­

mentia 11
, "humani,1 tas". 

Em matéria de desvio de p::rler, ca.-rno já está explicito na pró­
pria expr essão vocabular, o rróvel muitas vezes está na rigi -
dez SoJtt que a legalidade é aplicada nas suas foITI1as, cu então 
na legalidade não adaptada às contingências do fato, e que 
se extravasa em discricionaridade. 

(A rrora lidade Administrativa e o Desvio de Poder. In= 
M.anoel de Oliveira Franco Sobrinho. O Controle da .V-.oralidade 
Ad:mi nistrativa .. Edição Saraiva. são Paulo. 1974.· pág. 179--195). 

D I .. 
O tZtid.. N~ QUEIROZ tinha obrigação de levar em considera -

çao as pecf lariedades específicas do casoe 

Se por excesso de rigide~ a época
1 

aplicou punição exage­

radaq-/. é inadmi~sível que; ainçla hoje, após uma greve geral dos es 

tudantes por mais de 50 dias, um manifesto contra o afastament o 

do Prof .. WA.LTER assina do ~f- 228 professores e o posicionamento 

• do Exmo ,,, Sr. Ministro da Educação e Cul \ ura em favor dft readmiss ão 
t;'· ... 

. \ do Pr of. WAL'rER, o Diretor do I. Z. não,"·s-inta -t#.% tentado a revo -

\ gar o s e u parecer contra a r e admissão do Prof. _WALTERj--dft~~ 

~·, _ ~ ''f~"'1<f:.f~~-~¾S1=..,;,;-- · , tttáç ~r:/1=:-~=-<f-----=/éf 
\ ---~ .~~~lj-t~-É-)1"";!Jr i~ e 7tJ ,~~t:t~~ Par e e e que o ~ Nla QUE IRO z l.-s-een~ 

' I ; 1 · .. -------,,--------___._--=;...... U.0...A...Cf..çY..:. -~ 
~1"E-~â?--fato dft-cf-ã gnffíco Re itor ser :formalmente/ o responsárel 

p e ] ét r. e ~;;cisão de contrato do Pro f . WALTER. 

~ , • .J , .... ._. t l..., :,,..-, _. "" 1W 

ri ........ , ...... ! r: 
.•. ;.; . .::,: : .;. 1 .;.'" 
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Ao. ·m::-...1s cumpre-no fü ~ conhe"'iruento a Vo.Jsa Magniftcié'ncia 
U r/ . ' .t• il . . E · t 

q e ci· a o u .. p ar , e :.nrunoj J: ,mpoq3.tra(.j ,. H.. teve tarnbem proc~dimen 
to qt_lase s me.tnan te, cc.1vocando ef:itudan tes dentro da área do 
.tns t.1 tutc. p.sira efü retmiao discu.tir sobre o cu.rrpiculo do 
curso de Zootecnia. ~or ,al ocort6nciQ a Diretoria, o advertiu 
se ~era~nente, i' .. to que anooso ver nao ~~erviu de exemplo qu 

0 me mo nao fosse reinci-1.eu te ra suas atitudes como docente. 11 

A acusação do Sr. NEI de 

que o Prof. WALTER teria convocado uma reunião para discutir cur 

riculo foi demonstrado não ser verdadeira por uma comissão nome . 

ada pelo Reitor em dezembro de 1979. A adulteração dos fatos é 
outro sintoma típico do desvio de poder. 

" a ·avaliação dos fatos ..• de rnoéio artificial, com a fina1idaqe 
de submetê-la à aplicação de preceito de ¼i, sob o qual, de 
outro modo, não teriam sido enquadrados.ti . e·· 

;· - -• ~m1io do ofício ao Magnífico Reitor sem a apreciação pelo Con 

se lho Depél:.;:-t-amental, além ~e uma falha formal, revelafeens#ttrãJ·· .. 

outro ~~~Icio do Desvio de Poder: a pressa na edição do ato. 

• 

·./ 

;~~UDesvio de Poder é caracterizado por um ato que não ,é de interesse 
I' J v 
- . t b . ,.. ·blJ,t:ll]t . p.u. l1co 0 ue O / '/tOp .. -.81 
- I l 

como se explica ent~o 

admite que a punição foi desproporcional ao atop 
L('(I/\AL f~/\N"\., 

ue quando 83 professores f~rEJra/ um a to violen· ,o 

de protesto moral e os alunos f·:tzem uma greve geralf ele ~ nao tenha ime-

dia tamente comanicado ao I'/íagº Reitor quG l -s~ - retirava sua exigência de 

der1issão e apoiava a proposta do Mag º Reitor de readmissãoº .A omissa.o 
. j_ V...,_ 

desta recmnsi/ieração por parte do/V~11 
Nei mostra que motivos desconheC;i-

dos e, RR eventualmente inconfossáveis;são a baso do pedido de demissão. 
Í,t/,,.,J\.,, 1!-(v,,,.__ 

A recusa do / 0~/ º Nei ,íJ,{,; concordar com a propos.ta do Llag º Reitor foi jus ta-

mente baseada na seguinte aleFaçlo: 

;"• 

\ , ' \ 
l\ dcmiss3o do l\.uxj Ji :ir de En.;j_no v:I\I,TER ~0l'I'A FE.R~IRi'\ teve 
uno n ::p:rcus~,;zío 1-:osití va entre cs dr::r.1ais docentes daquela 
C.éltcgori\..A e ulunos do Instituto de Zootecnia. 

( 
\ 1 

) 

1 o clinu disciplin,:1r d(""\sta Unic.½de q ,~ 1:os Ú~tiIT'OS m2ses ªP:"~ 
scntava·-se abalaclo. devido a élÇz-tO m7 lefica, Junto é_lºs aluno.:>, 
de algw1s Auxilio.1~.s de Ensinot retornou a. nonnali~~0e- ~e-/· 
pois cb mccltd.:1 .:1c:mtclt.1dora. adotc::dc1 por vossél Magm.ficx:ncia. 

r.l , 1. , ., , ~ ( 

' \ 
1 
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0 ".~A ... < ~ :, \- t .. _.,.. ,~ 

-,-~:)i rao ":.e-· 

-r~~ct1 sf~sti in:.cj_at.i.\1~~ , er1: cndz~t1os ¼t.;c c:t' r.c~ ... :L\J0~3 sc cJ c!ifc:r~~ni E!3 cc~--

r eri lrt~ cn t-,e -ntl J !:~~~ 

-, nao 

de suo t s im cs i a , e cs 

T cncio "' . r·-. 21., 

) - •, i ., •, • • ~.,..) '-\ ! I .__,'\., ,_.,t• ~.._.>J- - .,_ 

do Prof e WALTER e a consequente providência--~para · a anulacão dos-
"" 

Inquéritos, .cabe ao ~uperior hierãrquico~ Aplica-se aqui o prin-

cípio fundamental. 

Ao superior hierárquico inCLr.Ttl:e sus:r;:ender ou revogar os atos 
administrativos, praticados pelo subalterno, quando cx:mtrá -
;r:i.os- ao direi to, inc..-onvenientes ou inooortunos 

(Ruy Cirne Lima. Sinopse de Direi to l\dministrati vo Bra 
sileiro . Edição Sulina. 1965. pág. 52). 

O superior hierãrquico neste caso~ o Magnífico Reitor e 

o subalterno é o Diretor do Instituto de Zootecnia~ 

Somente na cvent~alidade do superior hierãrguico nao re -
-O 

J~~iª,~. :~·; -~\º J1.vado de Desvio de Poder é- que este é encaminhado ao 
Indicion5.r:i.o. 

Finalmente cabe acrescentar que nao almej art~os consequen --

. c_~ªf, par:, o 1:r1 . NEI QUEIROZ SILVA; Se Ô 'êa'J'.'g'~ de Dir;tor do Insti_ 

tütõ de l.,OOt,.~~l1J.u deve ou não lhe ser rctirad(?_, .. é uma questão qu2 

concerne apchus 5 Administraç~o e nao 6 nosso assunto. A argwncn­

t açüo apresentada neste documento tem a finalidade, repc~t.imos, de 

é)pc::1as reinb:~ <:1ra1 o l?rof .. WliVrEn e anular os processos contra os 

83 profc~3sores .. 

. ' ç ' ' • 
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O PROTESTO DOS 83 PROFESSORES VISTO SOB O ÂNGULO DE 

"A LUTA PELO DIREITO" (CONCEITO JUR1DICO-FILOSÔFICO 

DE IHERING) 

Se se considera comprovado que a demissão do Prof. WAL 

TER é nula causa do desvio de poder cometido pelo Diretor do I.Z., 

na nossa opinião, o caso contra os 83 professores também é nulo. 

Mesmo assim achamos interessante chamar a atenção para o conceito 

de ~luta pelo direito" de Ihering, porque assim a demonstração ga­

nha uma nova dimensão. Até agora a demonstração dos 83 foi conside 

rada por muitos como um ato emotivo e, por isto, incompreensível. 

Mas, visto sob o ângulo de Ihering, justamente a emotividade da de 

monstração deu dimensão ética a este ato. Os 83 professores mere -

cem louvor a não punição. 

Rudolf von Ihering foi um dos mais ilustres· mestres de 

• direito da Alemanha no século passado (1818-1892). Relatamos a ca­

racterização que Hermes Lima deu à obra de Ihering: 

• 

"Nenhum outro jurista deu à teoria utilitária do direito expres 
são mais acabada do que Thering. Não só ampliou, criticou e a= 
largou mui tas contribuições ressoais de Saviny, cxrno ele · pró -
prio fornn.1lou sua concepção, que é tcxlo um sistema de filosofia 
de direito interpretando de m:rlo diverso a evolução e os dados 
da história~• • 

"O que bem caracteriza a posição de Thering é o seguinte: or:or 
ao radicalisrro da formação inconsciente da ordem jurídica, a 
teoria, também radical, de que o direito se forma. sob a detenm. · 
nação de fins precisos e objetivos'~. -

(Hermes Lima. Introdução à Ciência do Direito. 26~ edição. 
Livraria Freitas Pastos. Rio. 1980) • 

O capítulo dedicado a Ihering no livro de Hermes Lima 

é intitulado: "A teoria do fim no direito: Ihering". Transcreve­

mos o trecho que justifica e dignifica o "levante" dos 83 profe~ 

sares: 

" o fim suprenn do Direito é a paz. Este fim, µ:>rém, não al­
carça o Direito senão µ:>r rreio da luta. ~to estiver arre~ 
do pelos ataques da injustiça, e assim acontecerá enquanto o 
mundo for rrn.mdo, escreveu Thering, nunca o Direito J.X)derá fugir 
à violência da luta: luta cbs p::>ves, do Estado, das classes, dos 
indivíduos" ~ 

"Todos os direitos da humanidade foram cor:quistados na luta. 'Ib 
das as regras i.nlfx)rtantes do direito devem ter sicb na sua ori= 
gero arrancadas àqueles que a elas se cpunham, ••• " 



• 

"Esta concepção, ao contrário do que sucede na escola histórica, 
deixa grande margem à vontade humana oo desenvolvim:mto cb dire!_ 
to, emoora condicionada i:or fatos de várias naturezas". a 

(Her:Ires Lima. Instrooução à Ciência do Direito, 26- Edição • 
. Livraria Frei tas Pastos. Rio.· 19 80) • 

A frase de Ihering que tem relevância para o caso dos 83 

professores é aquela que contem o postulado: todas as regras im 

portantes devem ter sido conquistadas pela luta. Não temos dúv! 

da que a Consultaria do M.E.C., motivada pela ação de protestos 

dos 83,formulou a seguin~e regra: 

"Entendo que o processo deva ser erigido à condição de paradis_ 
ma, proclaIDêU1do-se de m:rlo solene que nenhum Professor brasi -
leira será demitido sem justa causa ••• " 

(Parecer n9 56/80 de 9.4.1980) • 

A idéia de Ihering de que os direitos da humanidade foram 

conquistados na luta constam do seu livro "Der Kampf um's Recht". 

Este livro foi publicado em 1978 como edição bklingfie pela Edi­

tora Rio em convênio com as Faculdades Integradas Estácio de Sá 

sob o título "A luta pelo direito". Tem excelente apresentação 

e tradução (de Richard Paulo Neto). 

A nosso ver o livro é um panegírico do ato dos 83 profes­

sores. Perril'timo-nos apresentar trechos do livro, salientando, 

entretantotque estes são somente amostras. Para compreender peE 

feitamente de que maneira a tese de Ihering sobre a luta pelo 

direito dá fundamento para defesa dos 83 professores é indispeg 

sável o conhecimento do livro "A luta pelo direito" em sua tota 

• lidade. 

Antes das citações nao queremos omitir que o Magnífico Rei 

tor, com seu despacho de 15/10/79, mostra que ele, em princípio, 

está de acordo com os 83 professores no sentido de que o Prof. 

WALTER não deveria ser despedido. O Magnífico Reitor apenas for 

malizou a demissão pedida pelo Diretor do Instituto de Zootec­

nia. Assim, o protesto dos 83 na realidade é dirigido contra a 

atitude implacável do Diretor do I.Z. 
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Citações do Livro: Rudolf Von Thering. 
A Luta pelo Direito. 
Editora Rio - 1978. 

O que sabe o p:,vo sobre o direito de propriedade, sobre a 
obrigação jurídica cem:> presSUfX)sto da existência rroral 
da pessoa? Saber não sabe. M:ls cabe indagar se não sente 
tuoo isso. Acredito pcrler demcnstrar que é precisaffi2nte es 
te o caso. O que sabe o povo sabre os rins, o pulmão, o­
fígad.o, cx:m:) pressupostos da vida física? M:ls qualqt.Er um 
sente a :fX)ntada no pulmão, a dor nos rins e no f Ígado, e 
cxxnpreende o aviso que a :rresrna representa. (pág. 27). 

A rresrna ooisa aplica-se à dor rroral causada pela ofensa, 
pela agressão deliberada ao nosso direito. (pág. 28). 

• • • este sofrinento se manifesta, sob a forma de dor rro­
ral, em qualquer horrem que não tenha perdido toda sensibi 
lidade, isto é, que não se tenha habituado a um estacb fac 
tioo de ausência cb direito. (pág. 28). -

Cana exix>sição que acaba de ser feita não tive a inten -
ção de dcm::mstrar simple5m2Ilte que o sentirrento de justi­
ça adquire diversos matizes de suscetibilidade, segundo a 
classe social e a profissão, e rrede a gravidade das viola 
ções do direito apenas pelo padrão cbs interesses dares= 
pectiva classe. Essa fato serviria tão sc:nente para dar a 
devida ênfase a uma verdade muito mais transcendente, que 
é a de que cada um que defende seu direito, defende as 
condições éticas de sua vida. (pág. 31) • 

A :rreu ver o grau de energia a::m que o sentinento de justi 
ça se manifesta diante duma agressão oonstitui rredida se= 
gura da importância que o direito em si ou detenninacb ins 
tituto jurídico assurre para os objetivos peculiares dum 
indivíduo, duma profissão ou dum povo. (pág. 31). 

Uma pessoa dotada dum elevado sentinento de honra, que per 
tença a essa classe, só dispé3e de duas alternativas: redi'" 
zir suas pretensões à rredida cbs demais rrembros de sua 
classe ou moo.ar de profissão. só a partir do instante em 
que se generaliza um senti:rrento de honra mais intenso em 
rreio à sua classe é que o indivíduo adquire a :fX)SSibilida 
de de não mais esgotar suas forças numa luta vã, mas uti= 
lizá-la em ccmunhão a::m seus colegas para elevar o nível 
de honra profissional • (pág. 33) • 

Essa ooncepção ideal do direito não constitui privilégio 
oos espíritos elevados. O mais rude dos horrens é tão aces­
sível a ela caro o mais culto, o rico cx:no o IX)bre~ os sel 
vagens mais primitivos caro as nações civilizadas. ~ jus_:­
tarrente esta circunstância que nos revela a extensão an 
que este ti:fX) oo idealisrro encontra seu furrlarrento na pró 
pria essência do direito: ele nada mais representa senão­
o estado de sanidade do sentirrento de justiça. (pág. 40). 
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Citações cb Livro: Rudolf Von Thering. 
A Luta pelo Direito. 
Editora Rio - 1978. 

A suscetibilidade do senti.Irento de justiça não é igual em 
todos os indivíduos. (pág. 43) • 

A atitude dum indivíduo ou povo diante duma ofensa ao seu 
direito oonstitui a rrelhor pedra de toque do seu caracter. 
(pág. 43) • 

A forma da reação esposada neste caso pelo sentirrento de 
justiça e pela personalidade ofendida - reação que pode oog 
eretizar-se num ato irrpetuoso e apaixonado causado ~lo im 
pacto psioológiro, ou numa resistência persistente - não de 
termina de fo:rma alguma a energia e a intensidade do senti­
rrento de justiça. (pág. 43). 

Até aqui procurei desenvolver a prineira das duas prop::,si 
ções p::,r mim formuladas: a luta pelo direi to é um dever do 
indivíduo para oonsigo iresrro. Passo a ocupar-n:e da segunda: 
a defesa do direito oonstitui um dever para o:xn a cnmunida 
de • (pág. 4 6 ) • 

Q.iem defende o direito subjetivo defende, no âmbito do rres 
no, o direi to em geral • (pág. 4 9) • 

O punhado de oorrens que tiver ooragem de pugnar pela apli­
cação da lei passará p::>r verdadeiros martírios. O energéti 
oo sentirrento de justiça de que se sentem possuídos, e que 
não lhes pennite ceder o campo ao arbítrio, torna-se para 
eles uma. verdadeira maldição. Abandonados p::,r aqueles que 
deveriam ser seus aliados naturais, tên} de enfrentar sozi­
nhos a torrente de violações da lei alirrentada pela indo­
lência e covardia geral. (pág. 50) • 

Se tivesse de classificar os preceitos "não pratique in­
justiças" e "não tolere injustiças" seguncb sua irnportân -
eia prática nas relações humanas, oolocaria em prineiro lu 
gar a regra "não tolere injustiças" , e em segundo, "não p~ 
tique injustiças". (pág. 51) • 

Ao defender seu direito o indivíduo também defende a lei 
e o:xn ela a ordem essencial à vida an sociedade. (pag. 51) • 

• • • Direi to Romano: actiones fX)pulares davam a qualquer pe~ 
soa que o desejasse a op::,rtunidade de arvorar-se em repre­
sentante da lei, a fim de prarover a responsabilidade de 
quem a infringisse. E essa ação abrangia não apenas os ca­
sos em que se encxmtrasse em jogo o interesse do povo em 
geral - e, p::>r via de oonsequência, também o autor ••• ; 
também cabia nas hipóteses em que tivesse sido violado o 
direito duma. pessoa privada que não estivesse em oondi­
ções de prarover sua defesa • • • \Íe-se que estas ações re 
presentavam um estímulo ao espírito idealista que, sem 
ter interesse, defende o direito pelo direito. (pág. 54). 
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Citações do Livro: Rucblf Von Thering. 
A Luta pelo Direito. 
E.d.itera Rio - 1978. 

Qualquer um que se sinta tanado pela ira, pela indignação 
rroral diante da violência oontra o direito p:>ssui esse sen 
tirrento ideal. (pág. 55) • -

oo que ne oonsta, não existe outra manifestação psíquica ca 
paz de provocar urna rrcdificação tão profrmda e repentina oo 
horren, p:>is é sabido que justanente as pessoas neigas e oon 
ciliadoras são p::>r ele oonduzidas a um estado errocional cx::m 
pletarnente estranho à dua índole, o que prova terem sido­
atingidas no núcleo mais nobre, na própria essência do seu 
ser. É o equivalente da trovoada no mundo rroral: rrostra-se 
subline e majestosa nas suas manifestações, através da su­
bitaneidade e da esp:>ntaneidade da irrupção. (pág. 55). 

Errtl:x)ra r:ossa parecer um paradoxo, o fato é que justanente o 
jurista não está nruito familiarizado CX)ffi esta concepção. Pa 
ra ele, a luta pelo direito não afeta a lei. (pág. 56) • 

••• o direito atual ••• corresponde às exigências já exr:os­
tas? Não tenho a nenor dúvida an resp:>nder pela negativa. 
O refericb direito nem de longe oorresp:>rrle às reivindica­
ções mais justificadas dum autêntioo sentilrento de justi -
ça ••• 
Nosso direito não empresta o rrenor ap::>io e esse tip::> dei­
dealisrro: o padrão pelo qual nede as lesões de direi to, cem 

excessão das ofensas à honra,. é exclusivarrente o do valor 
material. 1!: o materialisrro mais prosaico e rasteiro que ne 
le enoontrou sua expressão. (pág. 75). -

O direito é idealisrco, p::>r mais paradoxal que isso r:ossa 
soar. Não é o idealisrro da fantasia, mas o do cara ter. 
(pág. 69). 

~ no sentirrento de justiça sadio e vigoroso de cada indiví­
duo que o Estado enoontra a fonte mais abundante de sua pró 
pria energia, a garantia mais segura de sua existência as-­
sim no exterior rorro no interior. O sentirrento de justiça é 
a raíz da grande árvore • 

A frase: "no suor cb teor tosto hás de a:uer o teu pão" con 
trap:irros outra, não nenos válida: "Na luta hás de encontrar 
o teu direito". No rrarento an que o direito renuncia a luta, 
ele renuncia a si nesrro. (pág. 98). 


